
A Corregedoria da Justiça do Distrito Federal e dos Territórios, nos termos da Portaria 
GC 17, de 6 de fevereiro de 2023, confere o Selo de Qualidade a 1ª VARA DA INFÂNCIA 
E DA JUVENTUDE DO DISTRITO FEDERAL, referente ao Ciclo Correcional do Biênio 
2022/2024, destacando a atuação da servidora 

ENEIDA MARIA FRANCA E SILVA HAMU, 
pela competência, dedicação e eficiência em prol de uma prestação jurisdicional de 
qualidade no âmbito da Primeira Instância. 

Brasília, 29 de agosto de 2024.


